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RESOLUÇÃO CEAS/SEASDH Nº 02, DE 27 DE FEVEREIRO   2025.


Cria Comissão Organizadora da 14ª Conferência Estadual Ordinária de Assistência Social.


O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e 

Considerando o disposto no Art. 30, inciso II convocar a conferência estadual de assistência social, num processo articulado com a conferência nacional, bem como aprovar normas de funcionamento da mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo regimento interno.


RESOLVE: 


Art. 1° - Criar Comissão Organizadora da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social composta pelo Presidente e Vice-Presidente e Coordenadores das Comissões, Secretária Adjunta e Diretora de Política de Assistência Social conforme abaixo: 

I. Presidente;
II. Vice-Presidente;
III. Coordenadores/as das Comissões:
a) Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais;
b) Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social; 
d) Comissão de legislação e Normas da Assistência Social; 
e) Comissão de Acompanhamento de Benefícios e Transferência de Renda do Conselho de Assistência Social;  
f) Secretária Adjunta SEASDH; e
g) Diretora de Política de Assistência Social.



Art. 2º A Comissão Organizadora da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social tem caráter temporário e duração de 1 (um) ano.
Art. 2° - A Comissão será Coordenada pela Presidente e Vice-Presidente do CEAS, e terá como competências: 
I. Orientar e acompanhar a realização e os resultados das conferências municipais de Assistência Social; 
II. Preparar e acompanhar a operacionalização da 14ª Conferência Estadual; 
III. Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, critérios de definição do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia, divulgação, organização, composição, bem como materiais a serem utilizados durante a 14ª Conferência Estadual; 
IV. Organizar e coordenar a 14ª Conferência Estadual; 
V. Promover a integração com as equipes da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH, que tenham interface com o evento, para tratar de assuntos referentes à realização da 14ª Conferência Estadual; 
VI. Dar suporte técnico-operacional durante a Conferência Estadual; 
VII. Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela comissão organizadora do evento; 
VIII. Subsidiar a comissão organizadora, por meio de orientações em estrita consonância com as deliberações do CEAS/AC; 
IX. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências operacionais, programáticas e de sistematização da 14ª Conferência Estadual; e
X. Elaborar relatório mensal a ser informado e discutido em Plenária. 

Art. 3° - Para a operacionalização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, a Comissão Organizadora contará com apoio dos seguintes setores: 

I. Secretaria Executiva do CEAS; 
II. Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.

Art. 4° - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar na realização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social. 

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituições e organizações governamentais ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, prestadoras de serviços da Assistência Social, bem como consultores e convidados. 

Art. 5º. As reuniões da Comissão Organizadora serão realizadas de forma remota ou presencial conforme a necessidade.

Art. 6º. A participação do Conselheiro na Comissão é considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 7º A assessoria técnica da Comissão será exercida pela Secretaria Executiva do CEAS.

Art. 8º. A Comissão apresentará relato das discussões na reunião plenária do CEAS, para conhecimento e deliberação.

Parágrafo único. O relatório final das atividades da Comissão será encaminhado ao Plenário do CEAS, para conhecimento e deliberação.


Art. 9º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                             



Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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